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CONTRATO LADMINISTRATIVO N'
124/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICiPIO DE MERCEDES E A EMPRESA
S}NEZIO SA 8TIAGO DE MORAES
70375780963.
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O Município de Merbedes, pessoa jurídica de di+eito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Osw4ldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LaertoÚ Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa gineziíi Santiago de Moraes 70375786963, ãnscrita no CNPJ rr'’

42.037.100/000í-32, sediada na Vila Sanga Guaíba, s/n'), zona [ural, CEP 85.998-899, na cidade
de Mercedes, Estado do Paraná, doravante designada CONTRAFADA, neste ato representada por
Sinezio Santiago de Moraes, +epresentante legal, conform4 atos constitutivos da empresa
apresentado nos autos, tendo ern vista o que consta no Processb n'’ 87/2026 e em observância às

disposições da Lei no 14.133, db 1a de abril de 2021, e dern4is legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Cdntrato, decorrente da Inexigi$ilidade de Licitação n'’ 31/2026,

nrediante as cláusulas e condiçõqs a seguir enurrciadas.

in\

1. Cí,ÁUSUL A PRIMEIRIÀ – OBJETO (HL%J&U)
1.1, O objeto do presente in sEguImento é a contratação de servjços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de inst4iações prediais e demais serkiços, conforme necessidade da
Adrninistração Geral do Municíbio de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Obieto da contratação:

1 @
e eiro. Com

disponibilização de equipamentos de
trabalho e ferramentas;

disponibilização de ecjuipamentos de
>roteção individual (EPI’s

Ü-uid ltd R$ UI}it R$ Te{aI

ra A

01 Hora 7ÓOO 34,00 238.000,00

1.3. Vinçularn esta contrataçÚ, independentemente de transGrição:
1.3.1 . O Termo de R&ferêílcia;
1.3.2. A Autorizaçãoi de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais ane+os dos documentos supracitadbs.

2. €}.ÁU SUI.A SEGUND}\ – VIGÊNCIA E PRORROÜAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) beses, contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrog4vel por até 10 anos, na forrn4 dos artigos 706 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021

2.2. A prorrogação de que tra+a este itern é condicionada ao 4teste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preçbs permanecem vantajosos p 4ra a Administração, permitida a

negociação com o contratado, at+ntando, ainda, para o cumprir4ento dos seguintes requisitos:
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a) Estar /ormalmentç demonstrado no processo qhe a form, d, p„„t„çã, d„
serviços tem natureza co\fttinuada;
b) Seja juntado relcúqrio que discorra sobre a exectkão do contrato, com informações
de que os serviços tenha@ sido prestados regularmente
c) Seja juntado justOcativa e motivo, por escritol\de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestaçqo expressa do coyüratad& informando o
prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as càndições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem dir#ito subjetivo à prorrogação cohtratual.
2.4. A prorrogação de contrat+ deverá ser promovida mediadte ceiebração de termo aditivo.
:2.3. Nas eventuais prorrogaçõbs colrtratuais, os custos não rebováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período d+ vigência da contratação dev4rão ser reduzidos ou eliminados
corno condição para a renovação]
2.6. O contrato não poderá ger prorrogado quando o cont[atado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidon+idade ou impedimento de licitbr e contratar com poder púbiico,
observadas as abrangências de adlicação.

interesse ria

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
C:<)NTIIÀTUÂl$ (art. 92. IV, vXl e XViII

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e eondições de conclusão,entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Cont fato.

4. CLÁUSULA QUARTA bSUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será admitida a subc$ntratação do objeto contratual

3. CLÁUStJI.A QUINTA - PREÇO
5.i . O valor total da contrat+ção é de R$ 238.000,00 (duz+ntos e trinta e oito mil reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinálias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inciubive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerbiais incidentes, taxa de admjnistração, frete, seguro e outros
rrecessários ao eumprirrrerItO inteéral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramenje estimativo, de forma que os Óagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestad$s, com destaque para o disposto
no item Ii.2 do Edital de Chama\da Pública yr=’ 4/2026.

6. CLÁUSULA SEXTA - iAGAMENTO (art. 92. V e V
6.1. O prazo para pagamento bo contratado e demais condiÜies a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referênciá, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente c$ntratados são fixos e irreajust4veis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, #In 03/03/2026, considerando bs disposições constantes do item
14.1 do edital de Chamada Púbii,ca n'’ 4/2026.
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7.2. Após o interregno de um jno, e independentemente de p&dido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medi+nte a aplicação, pelo contradante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigaçõ4s iniciadas e concluídas após 4 ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentks ao primeiro, o interregno r4ínirno de ual ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de r4ajustamento, o contratante pagará
ao contratado a iínportância cai€ulada pela última variação cbnheeida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) qivulgado(s) o(s) índice(s) defihitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(si índice(s) utilizado(s) para re#juste será(ão), obrigatoriarrlente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estaÜelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(rn) rrldis ser utilizado(s), será(ão) adqtado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) peja legislação então em vigor.
7.7, Na ausência de previsão }egai quanto ao índice substituIo, as palles elegerão novo índice
oficial, para reajustamerrto do pr4ço do valor remanescente, pormeio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado bor apostilamento.

8. CLÁUSULA O}TAVA - OBRI(3AÇÕES DO CONTiATAN'fE Ü{h92_._X..xl._FXly)
8.1. São obrigações do Corltr4tante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumida# pelo Contratado, de acordo corn
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazb e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, Óor escrito, sobre vícios, defei Ios ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja phr ele substituído, reparado ou korrigido, no total ou em parte, às

suas expertsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o qumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa pa}a emissão de Nota Fiscal rIO qüe pertine à parcela irlçontroversa
da execução do objeto, para efei{o de liquidação e pagamento, huando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantid4de, conforrnc o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresp4ndente à execução do objeto, no
prazo, forrrra e condições estabelbcidos no presente Contrato e Ilo Terlrlo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado assanções previstas na !ei e nest+ Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de rebreserltação judicial do Munic{pio de Mercedes para adoção das
rr}edidas cabíveis quando do des4umprimento de obrigações pejo Contratado;
8.10. Explicitarnente emitir d4cisão sobre todas as solicitaç bes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contratol ressalvados os requerimerrt4s manifestalmente irnpertir}entes,
meramente proteiatórios ou de n#nhurr} interesse para a boa exqcução do ajuste.

8.10.1. A Administra€ão terá o prazo de 1 (um) mêg, a contar da data do protocolo do
requerirrlento para decidik, admitida a prorrogação mod+ada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pe#idos de reestabeleçimento dd equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no praz4 máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorroéação motivada, por igual períOdo.
8.12. Comunicar o Contràtadona hipótese de posterior alteradão do projeto pelo Contratante, no
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caso do all. 93, 62'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13.( or quaisquer cobpromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda 4ue vinculados à execução do #ontrato, bem como por qualquer
dano Gausado a terceiros em decqrrência de ato do Contratado, 46 seus empregados, prepostos ou
suL>ordirlados.

9. CLÁUSULA NONA - OiRI(;AÇÕES DO CONTRAfADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprjr todas as obrigações constant4s deste Contrato e de seus anexos,
assumindo corno exclusivamerit# seus os riscos e as despes4s decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observar IdO, binda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito 1)ela Administração no local do serviço para repre$entá-lo na

execução do contrato.
9.2.1 . A indicação oua manutenção do preposto da #mpresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde hue devidarrrente justiHçada, devendo a ernpresa designar outro
para o exercício da ativid4de.

9.3 . Atender às determirraç8esr egulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, iI) e prestar todo esclar+cimento ou informação por el4s solicitados;
9.4. Alocar os empregados nebessários ao perfeito cumprirn+nto das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento bdequados, fornecendo os mat€riais, equipamentos, ferramentas
e utensílios dcrnarrdados, cuj4 quantidade, qualidade e +ecnologia deverão atender
reçornendações de boa técnica e 4 legislação de regência;

às

9.5 . Reparar, corrigir, removed, reconstruir ou substituir, às sdas expensas, no total ou ein palte,
no prazo fixado pelo fiscal do c4ntrato, os serviços nos quais 4e veriHcarem vícios, defeitos ou
incorreÇões rcsuitantes da exeeuçbo ou dos materiais empregadds;
9.6. Responsabilizar-se pelos +feios e danos decorrentes da e+ecução do objeto, de aeordo corn
o Código de Defesa do Consumi4or (Lei n'’ 83078, de 1990), bedn como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa resdonsabiiidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução c4ntratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da gara Ótia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos

9.7. Não contratar, durante a +igência do contrato, cônjuge, (ompanheiro ou parente eni linha
reta, colateral ou por afinidade, #té o terceiro grau, de dirigen+e do contratante ou do fisca! ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n') 14.133, de 2021 ;
9.8. Quando não for possív41 a verificação da regularid4de no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contrakado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trirlta do mês #eguinte ao da prestação dos s4rviços, os seguintes doeu}]lentos:
1) prova de regu!&ridade relativa: à Seguridade Social; 2) certi#ão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da UniãO; 3) certidões que comprova4 a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicí+io ou sede do contratado; 4) C+rtidão de Regularidade do FGTS

CRF; e 5) Certidão Negativa dd Débitos Trabalhistas – CNDT
9.9. Responsabilizar-se pelo 4umprimento das obrigações drevistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho od equivalentes das categorias a$rangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociai4, previdenciárias, tributárias e hs demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência nãk) transfere a responsabilidade #o Contratante;

9.10. Conruniçar ao Fiscal do c+ntrato, no prazo de 24 (vinte e $uatro) horas, qualquer ocorrência
Rua Dr, C)$waldo Cruz, 555 – none (45)3256-8000 – GE.P 8599$-100 – Mercedes -- PR
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anormal ou acidente que se verinhue no local dos serviços.
9,11. Prestar todo esclarecimebto ou informação solicitada belo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o açebso, a qualquer tempo, ao lo4al dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determiíra4ão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 4 segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.i3. Promover a guarda, manÜtenção e vigilância de materi4is, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, Our,Inte a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos 4orn estrita observância às nbrmas da iegislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo se[npre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segur4nça, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, pôr escrito, ao Contratante, park análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos rrlétodos executi+os que fujain às especificadões do mernorial descritivo ou
irlstrurnento congênere.
9.i6. Não pernritir a utilizdçãc] de qualquer trabalho do me4or de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os majores de quatorze anos, nem pe[mitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub[e;
9.17. Manter durante toda a +igência do contrato, em cor4patibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exjgidas para qualificação na con+ratação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o pbríodo de execução do contrat$, a reserva de cargos prevista em
ici para pessoa com deficiência, p4ra reabilitado da Previdência Sbcial ou para aprendiz, bem corno
as reservas de cargos previstas nalegislação (a.&._Xlé);

9.i9. Comprovar a reserva de ç4rgos a que se refere a cláusula 4cima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, corri a indicação dd$ empregados que preencher 4m as referidas vagas (W 116,
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todqs as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.21. Arcar com o ônus decorre+1 te de everltua} equívoco no dibensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quarit4 aos custos variáveis decorrer]tes de fatores futuros e incertos,
devendo COITlpleiner}ü--IOS, caso o previsto irliciairrlente eni sua droposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contrJptação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
Brt. } 24, 11. d, da Lei n'’ 14. i33, dê 202 i ;
9.22. Cumprir, além dos postul4dos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

norrrlas de segurança do Contrata btc.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (.art. 23J. ID
10.1 . Não haverá exigência de darantia contratual da execução

}}, CLÁUSULA DÉC:INil
ADMINISTRATiVAS (art. 92. kív
11.1. Comete infração admini$tTativa, nos termos da Lei n= 14.!}„3, dp 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecÜção parcial do contrato;
b) der causa à inexec+ção parcial do contrato que c4use grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públiços ou ao ilrtere4se coletivo;
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c) der causa à inexecÜção tota1 do contrato;
d) en$ejar o retardambnto da execução ou da entregd do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar doculn4ntação falsa ou prestar declar#ção falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudu}ento na execução do contrato;
8) comportar-se de nlodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo brevisto no art. 5c> da Lei n'’ 12]846, de 1'’ de agosto de 201 3

Serão aplicadas ao contrktado que inçorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, qua bdo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justin+ar a imposição de penalidademais grave (art. 156, §2'’, da Lei
na 14.133, de 2021.);

ll) Irnpedinrento de !icitar e contratar, quando pr4ticadas as condutas descritas nas

alírle:as “b”, '’c” e “d” d+ sul)item acima deste Contratb, sempre que não se justificar d

imposição de penalidade mais grave (& }56, § 4', da Hei no 14.133, de 202 !);
111) Declaração de ir+idoneidade para licitar e 4outratar, quando praticadas as

condutas descritas nas al{neas "e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato> bem
como nas alírleas “b”, “cF’ e “d”, que justifiquem a imdosição de penalidade mais grave
’art. 156, $5c), da Lei nc’ 14.133, de 2021

IV) Muita :
i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia dd atraso injustiãcado sobre o valor
da parcela irradim}]lida, dté o limite de 15 (quinzeb dias;
ii. Compensübria, para as infrações descrita4 nas aIíneas “6” a “h” do subitern
11.1, de 15% a 30$6 do valor do Contrato.
iii. Compensatbria, para a inexecução total db contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, db 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraç#o descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

Para infraç des descritas na alínea “d” do sdbitenl 1 1.1, a multa. será de 0,5%V

a 5'% do valor do Contrato.

vi. Para a infraÇão descrita na alínea ''a” do sdbitem I1,1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratarrt4 (art. 156.]9'’. da Lei n'’ i4.133,
de 202 1)

11,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser ablicadas cumuiativarnente com a

muita (all. 156, $7'’, da Lei n'; 14.}33, de 202 1

11.4.1. Antes da apli4ação da adveüência e/ou mÜIta será facuitada a defesa do

interessado no prazo de 1 $ (quinze) dias úteis, contado dh data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aOs demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ajbpla defesa e ao contraditório.
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabív4is forem superiores ao valor do
pagamento eventualmerIt+ devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será desbontada da garantia prestada o$ será cobrada judicialmente (@.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FbrIe (45)3256-8000 – CEP 85998[100 – Mercedes - PR
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156. $8'’, da Lei n' 14.13], de 2021

11.4.3. Previarllente aÜ encaminhalnento â cobrançt{ judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativar$ente no prazo máximo de 15 (&uinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comudicação enviada pela autoridad4 competente.

11.5. A aplicação das sançõqs realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o brocedimento previsto no cal3at e
parágrafos do aH, 158 da Lei IIa 14,133, de 2_02 i , para as penalidades de impedilne11to de licitar e

contratar e de declaração de iniddneidade para licitar ou contrat4r.
11 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (@,„._.1_5&_..§,(18._bpI_n.:...„14..,...1.3.:1.ç..,.2(A.):

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;
11) as peculiaridades do caso concreto;
III) as circunstâncias akravantes ou atenuar}tes;
IV) os danos que dela brovierem para o Contratante;
V) a irnplantação ou 4 aperfeiçoamento de programade integridade, corlforrrle normas
e orientações dos órgãos He controle.

1 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 202 i , ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

iesivos pa L_çj...d:!2.84Ç>_.&208, serão apurados e julgados cQnjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimerltal 4 autoridade competente defini4os na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica Ho Contratado poderá ser des4onsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilita+, encobrir ou dissimuIar a prátiba dos atos iiícitos previstos neste

Contrato ou para provocar conf$são patrimonial, e, nesse ca40, todos os efeitos das sanções
ap}icadas à pessoa jurídica serão estendidos dos seus adrninist+adores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sÜcessora ou à empresa do mesr+o ramo com re}ação de coligação
ou controle, de fato ou de dirêito, com o Contratado, obsbrvados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju+ídica prévia (art. 160. da Lei n'
14. 133, de 2021)
11.9. O Corltratante deverá, n 4 prazo máximo de 15 (quirrz4) dias úteis, contado da data de
apiicação da sanção, informar e mbnter atualizados os dados relajivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cad4stro Nacional de Empresas InRdôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Pulridas (Crlep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (7%_a..._.. 1.4L.@...1.,„ç.bE,„,M.,._}_b.ik.292..1)
J 1.70. As sanções de irnpedirncnjo de licitar e contratar e decla4ação de irlidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dd Lei n' 14.133/2 1.

11.11. Caberá recurso no prazo db 15 (quinze) dias úteis da ap li+ação das sanções do advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da jntimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a d 4cisão recorrida, que, se não a rkconsiderar no prazo de 5 (einc;o)
dias úteis, €ncarriiílhará o recurso 1 com sua motivação à autorid#de superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 40 (vinte) dias úteis, contado d+ recebimento dos autos.
ll.í2. Caberá a apresentação de bedido de reconsideração da ablicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou cdntr&tar no prazo de 15 (quinz+) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo m4ximo de 20 (vinte) dias úteis, +ontado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de r ecorlsideração terão efeito sÜspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deci#ão final da autoridade compet+nte.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração cbntratante, resultantes de multa
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adn}ini stra{iva e/ou indenizações,não inscritos ein dívida ativa, pbderão ser colnperisadas, toLa!
ou pdrçiaime11te, com os créditos #evic:ios pelo referido órgão decOrrentes deste mesrr IO contrato
ou de outros contratos a€ímirli4trativo s que o contratado p$ssua com o rnesmo órgão ora
çontratarÉe.

de sanção por irlfração poderão ger yeãÍiz&Idas por qüalqu6r ine{o idôt}eo de çolnuni<;ação, cc>irlo

correspondência corn aviso de re 4chinlerRO, contato tciefôrlica, bIen$&gen1 por meio do apiiçMivo
Whats7\pb, Oleo$ãgen1 por ineic> 4e redes saci ai$, 6- 1mB}} irrdiçado palo conka{ado, 8 e{c.
ii,iC;. À inürnação por corre$dondâriçit! será coi7}prova€!a 4rec{iante 3 jurILada dc> aviso de
r6ç©bilrlenta aos autos ç, as dcrwái$, inediar}{e a jUII{ada do resp+çtiv<) çorrrprovante e 1 ou çcdidão
expedida por $ervi€3or púl:> lico.
{ {.17. A iíitirr}ação efe ltiada pôr e„.ínail, m©asage17} por r$eio do apii€at:ivo WhatsApp e

rr!€risagerr! por }x}cio de rede$ $od}€ii$, será çorisider:!da ef©tua.dd/recebida no prazo de } (um) dia
útil, a eor}{ar de $eu envio, caso ojdestindtário não çoriHríri© o yeÜehãrllorIto antes.

} 1.18. É responsabilidade do coi{tratado maIrtar a{u8iizadI)$ os bridareçç> s é coM a{os irlformados,
cor!$ider3i}do„.$€ reGeDida$ as çoíbulriçaçõe$ ar}caminhadas part+ os lneg{nos rio oaso do eveírÊu&d

:1lt©r&iÇão IIgO çoirrulâiç8<ia.

11„19. A participação nos cor €alba$ promovidos pelo h4wrliçídio de Mercedes, bom coi}lo, nas
corr tra{ações diretas, irx}p}ica çjêílbia e concordância €<)ITr a reali#ação das comunicações na forma
dos sub{tens anteceçíçn{e s.

}2. €1.ÁtJ$tJLÂ })É(=}%{À &XC;LiNDA – BA EX.YINÇÃÓ €{3NTl{„AT{JÁL (Ml._9_72(}„X>

{2.1. O corltra{o será extinto quando vcrlcido o prazo nele abtipt! lado, iud©p013dcntcyn©nto do
t6r€rIl sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes çbnüa6rüe s.

12.2. C> coíl{r8to poderá ser ex[irl to an{es do prazo nele fixado, sem (Sou$ para o contratante,
quando esta não dispu scr de créí:ii+os orçaixrentários para sua con+int}idade ou quando entender que
o eorrtrato não rriais Ihe oferece v+ntagem.
12.3. A extinção nesta hipóte$eocorrerá iia próxima data de abiversário do contrato, desde que
haja a notiacação do corltratado delo contratante nesse sentido cbrn pelo rncr ios 2 (dois) mes©s de
813tecee}ência. desse dia.
12.4, Caso a notificação da nãc]-çonünuidad€ do Gontrato de 4ue trata este SUbiteIT! ocorra corEI

!iremos de 2 (dois) n}ese s da data de aniversário, a extinção contr#tual ocorrerá após 2 (dois) rneses

da data da coil}unicação.
12.5. O contrato poderá ser extjnto antes de cumpridas as obrjgações nele estipulada$, ou antes

do prazo ne}e fixado, por algum dos rnotivos previstos no drtiéo 137 da iJ9Ê n'’ E}.13:3/2 E, bem
como ainigavelmen te, a$segurad(+s o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1 . Nesta hipótese J ap}icarn-se tarrlbém os @1{gq$.Xx_U} da nr6srna Lei.
12.5.2. A alteração $o4ial ou a rnodifieação da fInalidade ou da estrutura da ein}>resa

não errscjará a extinção sq não restringir sua capacidade He concluir o contrato.
}2.5.2.1. 84 a operação implicar mudanda da pessoa jurídica contratada,
deverá scr forr4alizac}o termo aditivo para altqração subjetiva.

12.6. C> tei'nlo de extinção, scrnbre que possível, será precedid
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já eurn})tidos ou parciaírr lente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pakaírrerúos jã efetuados e ainda Devidos;
} 2.6.3 . Indenizações e muItas.
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12.7. A extinção do contrato rlbo configura óbice para o recÓnheçimento do desequilíbrio
ecolrôrnico-finarrceiro, hipótese em que será concedida indehização por meio de termo
indenizat6rio (art. 131, cal)ut . da Lei n.'’ 14. i33, de 2021

12.8. O contrato poderá ser extiÍItO caso se çorlstate que o contr&tado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, fibanceira, trabalhista ou civil edm dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente públi40 que tenha desempenhado fu IIÇãO na licitaÇão no processo de

corrkatação direta ou atue na fi$dalização ou r1 a gestão do corr+rato, ou que deles seja cônjuge,
eornpanheiro ou parente em linha [eta, colateral ou por afinidade,l até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n,' 14.133, de 2021),

13. CLÁUSULÂ »ÉCIMÂ+ERCEIRA– ©OTÂÇÃO O4ÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas deeorrentes da presente contratação correrãb à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, ha dotação abaixo discrimiriada:
02.004.04.122.0003.2007 – Marli!!tenção e Conservação de Edificações Públicas.
Hlerrrerrtü de Despesa: 333$039}6
Fonte de Recurso: 503

02.009.26.782.0010.2043 – Gerellciamento da Infraestrutura kura l.

Etemen to de despesa: 33943916
Fonte de recurso: 000, 503

13.2. A dotação relativa aos ex&rcíçios financeiros subsequen+es será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspobdenhs, mediante apostilawlento.

14. CÊ,ÁU$ 01,A DÉCIMA dUA}{TA – BO$ CASOS OlglS SOS (gN. .92AU)
14.1. Os casos omissos serão debididos pelo contratante, segunHo as disposições contidas na Lei
ri' ]4.133, de 2021, e demais krormas federais aplicáveis el subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.t+78, de 1990 – Código de Def+sa do Consurnidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA dUIN"rA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais aiterações contràtuais reger-se-ão pela disciplir+a dos arts. 124 e seguintes da_Lei
n'’ 14.133. de 2€32i .

15.2. O contratado é obrigado à aceitar, nas mesmas condiçõ+s contratuais, os acréscimos ou

supressõe s que se fizerem necessá fios, até o limite de 25% (vinte + cinco por cento) do valor inicial
atudlizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais Üeverão ser promovidas mediabte celebração de termo aditivo,
subrnetido à prévia aprovação da cbnsuitoria jurídica do contratai+te, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de se[is efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
oeorrer no prazo máximo de 1 (u$) rnês (art. 132 da Lei n'’ 14.1]3, de 2021).
15.4. Registros que não caractefiz:Im alteração do contrato p 4dem ser realizados por sirnples

apostila9 dispensada a celebração qe termo aditivo, na forma do Ja .

16, CLÁUSULA DÉCIMA S ix’rA – PUBLiCAÇÃO
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16. i. Inçumbirá ao eo!«ratantedivuIBar o presente instrurne4to na forma do alt. 176, Iii,
parágrafo único, 1 € 11, da Lei d.' }4.133/2021, conforme opdão formalizada por meio do
Decreto Municipa! n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma brevista no art. 94 da Lei i4.i33,
çIÉ„.2{};2„!„ bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em at+nção ao all. 91, caput, da Lei n.'’
i4.133, de 2021, e ao art. §', §2'’, da Lei n. i2.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA gÉTIMA – FORO faa 92. 81

17.1. Fica eleito o Foro da Comhrca de Marechal Cândido Ro ]don – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução de 4te Termo de Contrato que n#o puderem ser compostos pela

conciliação, conforrne wt. 92.Ii 'l qa LanD 1 11 33/2 1.'n\

Mercedes/PR, ein 24 de abril de 2026.

L /C\ E 1R1ll1[ 1(11HHH•) 1N1 :2 ::8 : 6Efi::1 : 1 : 1 IT ; 8

WEBER:0453042 1 988 #o%: 2026'04'24 l 3:21 :38
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Sinezio
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ltiago de Moraes 78375788963
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TESTEMUNHAS :
EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350900l::::Y,K,N,IIi?2846F1,32:?,9oo?,3',.
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